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Uruguaiana, 3 de maio de 2017.
Sr. Presidente,
Srs. Vereadores
R E Q U E R I M E N T O  Nº _______/2017 



Os vereadores membros da Comissão Prévia instituída para preliminarmente realizar estudos a fim de revisar a Carta Magna do Município, vêm respeitosamente requerer ao Douto Plenário, que seja aprovado a prorrogação do prazo previsto na Resolução nº 05/2017, que instituiu a Comissão de Estudos, pelo período que perdurar o Estado de Emergência Financeira do Município, conforme consubstanciado no Decreto nº 080/2017, de 09 de janeiro de 2017, publicado no Diário da Fronteira em 11 de janeiro de 2017 e, informado a esta Casa Legislativa conforme Ofício nº 020/2017 do Gabinete do Prefeito, de 03 de fevereiro de 2017, protocolado sob o nº 56/2017. Com vista a realizar a Revisão Geral da Lei Orgânica do Município tal proposição se faz necessária, uma vez que durante o período mencionado acima, prevê o Art.78 da Lei Orgânica, que a mesma não poderá ser emendada na vigência de qualquer calamidade que atinja o município e, se enquadrando a emergência financeira nessa condição de calamidade que atinge de forma severa o município trazendo consigo dificuldades de gestão ao administrador municipal, não se pode nesse período, por esse motivo, realizar a Revisão Geral da Lei Orgânica, quando nela existem várias matérias de cunho financeiro que nesse instante não teriam como serem analisadas. Esta Casa porém pode utilizar esse mesmo período através da Comissão Prévia de Estudos para adiantar questões relacionadas a tal revisão, ganhando-se com isso, tempo para que uma vez voltando o município a reestabelecer sua condição financeira, dentro do prazo de 60 dias previstos na atual Lei Orgânica do Município se possa  realizar a sua revisão geral, prazo este que em outras oportunidades já se demonstrou insuficiente. Certos de podermos contar com a compreensão dos nobres Edis e com a aprovação deste requerimento, subscrevemo-nos. 


              Atenciosamente,
           Ver. Eric Lins                                      Ver. Elton Rocha                                  Ver. Rafael Alves   
                   DEM                                                              PP                                                              PMDB
        Ver. Vilson Brites                                  Ver.  Ver. Mano Gás                             Ver.  Carlos  Delgado   
                 PMDB                                                           PSDB                                                               PP
     Verª. Suzana Alves                                 Ver.  José Clemente                             Verª.  Zulma Ancinello
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